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/-1rt. 1. fJ - /l Se(J~etaria /\,1 unidpa! de Saitde pa.f.llJ,ra &l /u1h'imlilr dj/l! 

ttl' modz/zi;aciieJ deJeritaJ nOJ art~~oJ J~~uinte.L 

/ 11"1. 2. (j - [\ jo POJ'/o A1idim-S ani/ario de X erem .Iil,tlm t.y/in/{)\" fI', 

Cat'f!.,oJ em C()miI'Jao de Cheli: de r ~nlermaj!,em; (he;;: da I ' ~jJ771a"7~1,' (-llt'/i' d() 
I LtimratrJrio; Che/e de l~utrirao; e doiy Chele,\' de Nitdeo /ldminil'tralzm ,"o/I/mo. 

lodoJ 51mbo!o ee/ ). 

/lrt. 03. () - No POJto Alirli(o-Sanitcirio do Parquc I ~quila/i!'{/ /itW77 

c.\:tintoJ um CaT)!,o em Comil'Jao de f)ire/or Cera!' Jim/Joio ex,; /. (' lIlJl cit ( ./I('/t' 
dc I .(.,t!JoratrJrio. Simbo!o cel i. 

/lrt. -1-. () - / 'iw (riado em Lilda um do,l' (),:~JO, I' a/Jaix() di I'L'rimindt/{j\' /1/7/ 

Ctll:!!,O em C()miI'J&to de Cheld cia r 'armada, Simbo!o eel 5. 
a) j)O,I'/O de Satide .foye C~llni!o do.\" Santo. 1'; 

h) PO.f/O de Saitde / lntonio Cranja; 
i} PO,I'!O de Saitde / 1!qyde (,unha; 
d) j )OJt() de Saitde de Santa Cl"U::':' da Serra,' 
e) />()y/o de Jaude Tu7iiJio I )ereira da Si/Fa; 

./) ( 'nidacie de Saitde da I '"amiiia de Jardim /1.n/Jan..~a,· e 
)!j /lm/Juiatrjrio do Ilwpita! A1u~iap~1atcrnidat~' k";:'<"fTrm~ 



    

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE  DO  PREFEITO 

D E C R E T O     N.º   5843    ,DE      02    DE  JUNHO  DE    2010. 
 
 
 

EMENTA: Altera a estrutura administrativa 
                  da Secretaria Municipal de Saúde 
                  e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no uso de suas atribuições legais, com base no Ofício n.º  390/SMS/GAB/2010, 
  

D E C R E T A  : 
 

Art. 1.º - A Secretaria Municipal de Saúde passará a funcionar com as 
modificações descritas nos artigos seguintes. 

 
Art. 2.º - No Posto Médico-Sanitário de Xerém ficam extintos os 

Cargos em Comissão de Chefe de Enfermagem; Chefe da Farmácia; Chefe do 
Laboratório; Chefe de Nutrição;  e dois Chefes de Núcleo Administrativo Noturno, 
todos Símbolo CC/5. 

 
Art. 3.º - No Posto Médico-Sanitário do Parque Equitativa ficam 

extintos um Cargo em Comissão de Diretor Geral, Símbolo CC/1, e um de Chefe 
de Laboratório, Símbolo CC/5.  

 
Art. 4.º - Fica criado em cada um dos Órgãos abaixo discriminados um 

Cargo em Comissão de Chefe da Farmácia, Símbolo CC/5. 
a) Posto de Saúde José Camilo dos Santos; 
b) Posto de Saúde Antonio Granja; 
c) Posto de Saúde Alayde Cunha; 
d) Posto de Saúde de Santa Cruz da Serra;  
e) Posto de Saúde Turíbio Pereira da Silva;  
f) Unidade de Saúde da Família de Jardim Anhangá; e 
g) Ambulatório do Hospital Municipal Maternidade de Xerém. 
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Art. 5.º - Junto ao Gabinete do Secretário fica criado um Cargo em 
Comissão de Assessor de Humanização, Símbolo CC/1. 

 
Art. 6.º – As atribuições dos Titulares dos Cargos em Comissão ora 

criados vão transcritas no Anexo Único deste Decreto. 
 
Art. 7.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a contar de 01 de junho de 
2010. 

 
 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em    02     de  junho  de 
2010. 

 
 
 
 

 JOSÉ CAMILO ZITO DOS SANTOS FILHO 
                       Prefeito Municipal 
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11 N E XO [j N l C~ ,0 
--/-1(-')-[ r-I :,-,\-'f-~ -1\-' :,-'1 ,-1'.-'1\-1.,-: (-)-f)LeJU ~"I 0 iV. 0 5~1, 3/ 2(j 1 () - -

, ""-

o [{C/t[\JOCl\/tA1/! PI :,SCRITJ '-"'{) 

1_ . /lor Chefes de Farmacia das Unidades de Saude a que Je n:/i~rc () /lr/~·~(} +_ f) 

((jmf'c!c: 
01) v:rjarma((}utim deJ'idamenfe inJerito n() CrJnJe!h() de Cfa.l"Je, em diu (()17l .Wi! 

anuidade; 
(J) requifz/ar, a17na:::enar e dirtriiJuir O,f medicament()J e in.rum()J elf/I· NI,/itil7»,f fit! 

/ liencao I LiJial,' 
oj 077-entat na dirpen,wr(Jo de medicamentoJ ou inJumoJ neceJJarioJ jiarLl,!!,c/!lmlir 

o UJO (adonai dOJ meJmOJ,' e 
d) e.Ye(utar outraJ atil'Z"ciadeJ que ihe .l()rem atribuidaJ na tircd t!C\lfil 

(omjie!c'nda. 
2_ /to Assessor de Humanizapio do Cabinete d() Surelari() mlnpete: 

Ll) {fJJe(W1'W' na ren,liiJi/i:::acao dOJjimc'ionari()J da JAIS, C;crforeJ (' Nf!lill7·(jI· do 
J [ 'J min or /windpi()J e aJ diretri:::cr da humani:::arc1o; 

h) (()ordenar oj()rtaiedmento de iniciatil'aJ de humani:::a~'i1() e~\."iftellfer,· 
i) (()ordenar 0 aprillJOramento, ()/erta e dil'u{~a~'&7() de e.rfrafi!!,iar c metodo/(~~l~lJ dc 

apoio a mudanca,f ,fUJtental'eif dOJ mode/OJ de ateni'ao e de ,~eJfLI() tiel J{er/I' & 
Jaudc de Duque de Ca::--:iaJ; 

d) (oorrienar a imp/emenfaalo de pml'CYJoJ de aomnpanliamcnlo C t!1'{dl~/([7(), 

n:rra/Lmdo raiJere,f ,~erudo,l' no J[ 'S e e:'-.:jJeriinda. f m/etiJ'a,l' /Jem liHcr/id(f.\ Ill! 

Rcde de Suuck de f)uque de CaxiuI'; 
e) a,l',i'eflfJl-Ur na ampiiarao de o/el'!a.I' da j>o/itim /\,ju{imzai de Illimani:~(M)() (/!}. ' 

(,'e,l'!orcJ c cJ(),\' ConJe/hoJ de Suude, priori:::ando u ateneJ(j (JaJica c !;(),Ipild&i/', 
mm e'n/a.rc nOJ hOJpiluil' de U1:~e'nda; 

j) ina;n!il'al' a inrelrao da l'uiori::"u(&lo dOJ truiJuihadorc.r do Jl j' na {/!.!,i'1?rlu'r/()I' 

,~{,J!()re,l', dOJ ConJeihoJ de Saude c dUI' ()1'J!.,ani::,.u(()e,f da S()tied[ldc ell'll: 
,0 dil'u(~m' a Po/ilial Nationai de f I umani:::u((Jo e ampiiar 0,1' f'rO(cy,f(}.l dc 

jormc/&&tO r; rmdu~iio de mnhedmento em artimia{ii() L'()m mOl'Zlnen/() I' , \fhi~lI> (' 

in I,tit uidje, f,' 

Ii) implemen!ur () atentiimento a(o/lied(jr e reJo/ulil'() haJcario em c'rit(;rioJ dc ril('o; 

i) m()rdcnur UJ ,~arantiuJ dOJ direi/(),\' dw' uJu{-LrioJ; 
;} dil'u(~ar d ntiori:::arao do ira/Ju/ho nu Smide; 
k) eJtimuiar a ,~eJt(Jo participatinJ no.\" Jen'iml',' e ____ 
I) exera:r ()uJrrJ\ (Jlil'7'rlrlfjpr /17.11) 1111) rWI'l.1/1 "1.'Mh".',-I~ .~~-. I .. .. . -
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A QUE SE REFERE O DECRETO N.º          /2010 
 

ORGANOGRAMA DESCRITIVO 
 

1. Aos Chefes de Farmácia das Unidades de Saúde a que se refere o Artigo 4.º 
compete: 

a) ser farmacêutico devidamente inscrito no Conselho de Classe, em dia com sua 
anuidade; 

b) requisitar, armazenar e distribuir os medicamentos e insumos aos usuários da 
Atenção Básica; 

c) orientar na dispensação de medicamentos ou insumos necessários para garantir 
o uso racional dos mesmos; e 

d) executar outras atividades que lhe forem atribuídas na área de sua competência. 
2. Ao Assessor de Humanização do Gabinete do Secretário compete: 

a) assessorar na sensibilização dos funcionários da SMS, Gestores e usuários do 
SUS com os princípios e as diretrizes da humanização; 

b) coordenar o fortalecimento de iniciativas de humanização existentes; 
c) coordenar o aprimoramento, oferta e divulgação de estratégias e metodologias de 

apoio a mudanças sustentáveis dos modelos de atenção e de gestão na Rede de 
Saúde de Duque de Caxias; 

d) coordenar a implementação de processos de acompanhamento e avaliação, 
ressaltando saberes gerados no SUS e experiências coletivas bem sucedidas na 
Rede de Saúde de Duque de Caxias; 

e) assessorar na ampliação de ofertas da Política Nacional de Humanização aos 
Gestores e aos Conselhos de Saúde, priorizando a atenção básica e hospitalar, 
com ênfase nos hospitais de urgência; 

f) incentivar a inserção da valorização dos trabalhadores do SUS na  agenda dos 
gestores, dos Conselhos de Saúde e das Organizações da Sociedade Civil; 

g) divulgar a Política Nacional de Humanização e ampliar os processos de 
formação e produção de conhecimento em articulação com movimentos  sociais e 
instituições; 

h) implementar o atendimento acolhedor e resolutivo baseado em critérios de risco; 
i) coordenar as garantias dos direitos dos usuários; 
j) divulgar a valorização do trabalho na Saúde; 
k) estimular a gestão participativa nos serviços; e 
l) exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na área de sua competência. 


